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PARECER JURIDICO 

PROJETO DE  III  ORDIN  ARIA  - PROJETO DE 

LEI N' 93/2022 - AUTORIA DO PODER 

EXECUTWO - MAT12121A  rid  ;j 

NECESSIDADE DE AUTORIZ2V; 

LEGISLATIVA 

I - DO RELATÓRIO  

.A  Gilman  Municipal de Iturama, por meio do seu Presidente, Sebasrião  nag°  de 

Quciroz, solicitou a esta Assessoria juridica Especializada análise e emissão  dc  Parecer jurídico  

gee  verse sabre a necessidade ou desnecessidade de autorização legislativa  pan  yue o 

Municipa) de I turama firme convênio  corn  entidade privada sem fins lucrativos para realização  

dc  ações voleadas à saúde, 
1 

Narrou-se que  mid  ha min entendimento interno unto as comissões da Casa de 

que este tipo de convênio prescinde de autorização legislativa, sendo dispensada. 

0 -1  
Tram-se do projeto de lei n°  93/2022 de iniciativa do Poder Esecuvo Mumcip r  

Apresentada a situação, esta  sera  analisada em conformidade com ordenamemo' = 
ess 

jurídico e jurisprudência pátrias, de forma a esclarecer as questões proposims, abordando os  

principals  aspectos que permemm a interpretação do tema. 

tese do essencial. passa-se a alise  ¡medics..  
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II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Preliminarmente, ressalta-se que o escopo deste parecer jurídico é orientar 

e  Ion  esclarecer o gestor público/órgão assessorado quanto Is exigências legais para 

a prática de determinado ato administrativo sob o aspecto jurídico-formal, possuindo 

caráter opinativo não vinculantel. Para isso, utilinm-se como base fundamentos 

jurídicos consolidados em legislações, doutrinas e jurisprudências vigentes no 

momento de sua confecção. 

Passa-se a ilise do caso. T1. 	se do Projeto de Li n° 93/9077  de autoria do  

Podcr rice:  

AUTORIZA o PODER EXECUTIVO A FIRMAR 0 CONVÊNION° 01/2022 COMO 
ISSRV - INSTITUTO SOCIAL SAÚDE RESGATE A VIDA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso das auibuições que lhe 
são conferidas por Lei, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei,  

2 

Art.  I' Fica o Município de Eurama autorizado a firmar Termo de Convênio como ISSRV — 
INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA, entidade sem fins lucrativos,  insert  no  
CNN.  sob o n. 07.900.613/0012-87, gestora do HOoPITAL MUNICIPAL DELFLNA 
ALVES BARBOSA. com  cadastro no CNES 2201541 com a gestão firmada por intermédio 
do Contrato n. 117/2018. para fins de execução e prestação de contas do  recurs()  financeiro 
que ser repassado do Módulo Hospitais Plataforma da  Politico  de Atenção Hospitalar do 
Esrido de Minas Gerais, Valora Minas e execução e prestação de contas do recurso financeiro 
que será repassado no Módulo Novos Vínculos. Novos Prestadores do Valora Minas do Estado 
de Minas Gerais, conforme Resolução SES/MG N° 7125, de 16 de setembro de 2020 em 
anexo.  

Art.  2' 0 convênio  tern  por objeto o repasse de recurso financeiro de incentivo  pan  o módulo 
Hospital Plataforma conforme Resolução SESMG N' 7.844 e termo de compromisso n° 
389/7844 de 25 de Novembro de 2021 e; adesão do MUNICIPIO/SMS as regras previstas nas 
Resoluções SESTMG  NT  '225 de 16 de setembro de 2020 e alterações que regulamentam o 
Módulo Novos Vinculos, Novos Prestadores do Valora Minas, visando a execução de ações e 
serviços no âmbito do Sistema lnico de Satide, mediante a definição de indicadores e metas.  
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Art.  3" Pelas ações e serviços de saúde constantes do Convenio n° 0112022. a SESTAIG 
repassaraao Mimic/pi a1SNIS o valor total estimado de RS 4.186.213.20 (qualaomilh5es, cento 
e oitenta e seis mil, duzentos e treze mais e vinte centavos).  

Art  4 O Termo de Convênio será regido pela Lei Federal 13.019 de 31 dePine de 2014.  

Art,  5' 0 Termo de Convênio n°. 01  tern  vigência de 60 (sessenta) meses, a partir de sua 
assinatura.  

Art.  G' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação 
otcameradria 02.12.03.10.302.0053.2.0174.3.3.30.85.00.00 — Fonte 255 e 155 - Contrato de 
Gestilo.  

Raga  Nacional de Regulação do Sistema Único de  Sande  (SUS) define, entre  

(intros  aspectos, a contratagno de prestadores de serviços de saúde como comperência comum 

dos entes federativos A contratação de servicos de sonde de forma complementar das  

instituicões privadas e a sua relacâo com o Gestor deve ser estabelecida por vínculos 

formais, permitindo-lhe suprir a insuficiência dos servicos no setor público  

asQegurada a preferência is entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos conforme  

art.  199 §r da CF. observadas as exigências gerais aplicáveis.  3 

Sobre  a partied-Kinds/  complementar.  as 
	

Org8nica  da  Sande — „ 

"180690:  

"Art.  24— Quando as suas disponibilidades forem insuficientes  

a cobertura assistencial à população de urna determinada área, o Sistema 

linico  dc  Saúde (SUS) poderi recorrer aos  services  ofertados pela iniciativa 

privada. 

Parágrafo único — A participação complementar dos serviços privados será 

formalizada mediante contato ou  =wank),  observadas a respeito, as 

normas de direito público.  (grifo nosso)  

Art.  25 — Na laip<Stcse do artigo anterior, as entidades filantrópicascas sem 

fins lucrativos terão prefeblincia para participar do Sistema Onico  dc  Saúde 

b(US)" 
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Assim, verificando-se a necessidade de complementacào dos seradqos de saúde por 

insuficiência  dc  rede própria, a Administração tem a faculdade de buscar junto à iniciativa 

privadi_ com preferencia para as entidades filantrópicas. 

A Regulação em Saúde consiste em macroprocessos de gestão do setor saúde, 

constituido por  urn  conjunto de ações que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica c 

integrada,  corn  o objetivo de apoiar a organizablio do sistema de saúde brasileiro, ournizar os 

recursos disponia eis, qualificar a atenção e o acesso da papilla:ilk) às ações e aos serviços de 

saúde. A Regulacão em  Sande  compreende a elaboração de atos normativos  clue  

regulem ou regulamentem o setor  satiric,  além de outras questões  clue  impactem em 

seus determinantes.  

Para a percepção dessa esautura, vale transcrever o texto uo artigo 199,.put e 

1' uà Consumicdo Federal: 
4 

99 — A assistência à saga 

§P — As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sisuarna único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 

público ou convênio, tendo preferência as ClathiatiCS filantrópicas e as sem 

fins lucrativos." 

Assim, é urna opclio da gestao do municipio, desslue baia nossibilidade lei 

e norma municipal autorizativa, executar as atividades  dc  interesse público na seara da 

saúde diretamente ou de forma indireta, como é no caso das parcerias. 

I banana a 

taro  juridic()  pátrio e pelapátrio 	leitura da lei orgânica do Municinio de 

utonzação legislativa peso, a celebração de convPntor,  <mend()  se 

trata  dc  convênio a ser celebrado  emit  órgãos públicos e entes públicos. Assim um  cons-Lilo  
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com a União a  am  firmado  pelf:  dnicipio de I nirama e tnconsnrnctonal a exigência de prévia 

11 utorrabativa. 

No caso em comento, por se tratar de convênio a ser celebrado com inciariva  

:ern  fins lucrativos, ha necessidade de prfivira autoriaação legaslativa: 

se a Lei Orgânica: 

Are -ll Compete,  pavans  amei te, à Ca 	a Municipal. exercer as seguintes atribuições  
antra  oucras, expedindo o ato respecnve: 
XIV — Autorizar a celebraçan de conihnio pelo Prefeito Municipal  corn  entidade de 
dirmto público ou privado e ratificar o que por motivo de urgência, ou de intercsse 
público, for efetivado sem essa autorização, desde que encaminhada a  Camara  Municipal 
nos dez dias úteis subseqüentes sua celebraele 

No entanto, não deve ser ignorado o disposto no enunciadodo TJMG: 

dc co 
MC unicipal que exige prévia autorização legislativa para a celebração 

conuatos, pelo Poder Execufivo. E inconstitucional lei municipal que  
nzacão legislativa para a celebração de convênios contrates, polo  Pods:  

ACCM 

0 enunciado narra situações cm que para celebração  dc  conténios o Poder seria 

ob*ado a exigir autorização legislativa, sendo que a exigência violaria o principio da separação 

dos poderes. No entanto, uma simação não exclui a outra. 

Femse a necessidade de verificar a matéria a luz do caso concreto- A matéria  

narrada no Projeto de Lei n ° 92/2022 não se trata de convênios e contratos cm geral, mas de 

celebração  dc  convênio  corn  entidade privada sem fins lucrativos no âmbito do SUS para 

complementação de serviços de saúde, do que, corno visto, depende de aplicação das normas 

do direito público,  antra  elas, o principio da legalidade, tal como disposto no  art.  37 da 

Constituição Ilederat 

257 
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4. male na contempla em si não apenas a autorização para a celebracao-aõ 

convênio. mas também imprimir a legalidade necessária à utilização dos recursos 

estaduais em a oes voltadas ao servi o • Ublico de  salute  local. da Resolu oes 

SES /MG N" 7.225 de 16 de setembro de 2020 e aiteracões 	regulamentam  o Modulo  

Novos Vinculos. Novos Prestadores do Valora Minas  visando a execucão de a eies e 

serviços no âmbito do Sistema Único de  Sande,  e a delegaedo de tais serviços  

ixiiciativa 

	

	sem fins lucrativos. na  forma de convênio deve ser precedida de 

legislativa- 

Assim, a necessidade de lei autorrzauva  nab  se exsurge apenas por se tratar de 

convZinio propriamente dito, mas sim da delegação de atividades a iniciativa privada 

complementarieciade ao SUS, que deve seguir as normas de direito público, notadamente o 

principio da legaitdade- 

lii - DA CONCLUSÃO 
6 

Por todo o exposto e diante do,, uplaiccimeinus supramencionados. opina  esta 

:\ssesoria Jurídica Especializada que é possível a tramitação do Projeto de Leu n°  93/2022, 

posto que não incide a inconstirucionaliciacie de suposta exigência de lei para celebração de 

convilnios, j uc o escopo do projeto de lei 6, na verdade, do que se observa, a delegação das 

prerrogativas do Poder Público a iniciativa privada em matéria afeta ao SUS, no 3.mbiro da 

Resoluções SES /MG N° 7.225 de 16 de setembro de 2020 e alterações que  

regulamentam o Modulo Novos Vínculos. Novos Prestadores do Valora Minas, 

visa 

      

nâmbito 

 

tema litnic de  Sande  a sua a  • 
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necessita s uir as normas de Direito Público a dicaveis ente elas o 10  da 

leQalidade.  
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é o parecer, s m.  

Dc  tiberiândia/MG para Intrama/MG, 2i de novembro  dc  2022 

Daniel Ricardo Davi Sousa 	 Haiala Alberto Oliveira 
OAB/MG 94.229 	 OAB/MG 98.420  

Roberta Catarina Giacomo 
0A_B/MG 120.513 
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